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	Processo nº1480/2009 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral – Nova Maringá/MT (referente ao Proc. 248/2008 – 9ªZE – Representação Eleitoral - Propaganda Irregular).

Recorrente: Jornal Regional Notícias.

Recorrida: Coligação “Nova Maringá levada a sério”

Relatora: Exma. Dra. Maria Abadia Pereira de Souza Aguiar


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATORA,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto pelo Jornal Regional Notícias contra a sentença proferida pelo Juízo da 29ª Zona Eleitoral de Mato Grosso, que julgou procedente a representação com pedido de liminar formulada pela Coligação “Nova Maringá levada a sério”.

Narra a inicial que o recorrente veiculou propaganda, em desacordo com o artigo 43 da Lei nº9.504/97, sobretudo tendo extrapolado o espaço permitido (1/8 do jornal), não informou a denominação da coligação, e nem fez contar o número do CNPJ da Coligação/candidato e do responsável pela sua confecção.

O periódico, por sua vez, em sua defesa contesta a pretensão da Coligação Nova Maringá levada a sério de inseri-lo no pólo passivo da representação, fls.25/26, já que não teria publicado propaganda irregular.

O Ministério Público Eleitoral (fls. 31/37), por sua vez, opinou pela procedência da representação e pela condenação dos representados nas sanções previstas no parágrafo 1º do art. 20 da Resolução 22.718/2008.

A MMª. Juíza a quo, em sentença de fls.39/44, julgou procedente a representação, aplicando a pena de multa nos valores de R$7.000,00 (sete mil reais) para a Coligação “Nova Maringá mais você” e para a representada Ana Maria Casagrande, assim como determinou o pagamento de multa no valor de R$3.000,00 (três mil reais) ao Jornal “Regional Notícias”.

A Coligação “Nova Maringá mais você” e a recorrente Ana Maria Casagrande deixaram transcorrer o prazo recursal sem oposição.

Por outro lado, o periódico “Regional Notícias”, apresentou recurso inominado (fls.68/70) onde sustenta que a propaganda teria sido feita de forma regular. Aduz ainda, ser excessivo o valor da multa aplicada, pleiteando, portanto por sua redução ao mínimo legal.

Relatório sucinto. O Ministério Público Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, imperioso consignar que não há que se falar em ilegitimidade do recorrente para figurar no pólo passivo da representação por propaganda irregular, pois são legitimados passivamente o candidato e terceiros com o propósito de beneficiar este último.

Nesse sentido, é a lição de Olivar Coneglian
:

“Tomando-se a propaganda em si mesma, e descartada a despesa feita para sua confecção, ou seja, tomando-se a propaganda eleitoral em seu conteúdo, deve-se entender que o responsável é quem a fez. Essa frase “quem a fez” deve incluir: a) o candidato, se ele aparece na propaganda; b) o candidato beneficiado, se ele não aparece na propaganda; c) o representante do partido político ou o representante da coligação; d) o locutor; e) o idealizador da propaganda, o publicitário, conhecido como marqueteiro; f) qualquer outra pessoa que tenha participado da irregularidade da propaganda” - grifo próprio.    

Não obstante, tem legitimidade passiva qualquer um que tenha participado de propaganda irregular e/ou de sua divulgação.

De fato, necessário o atendimento ao espaço máximo, por edição, para cada candidato, partido ou coligação, de um oitavo de página de jornal padrão e um quarto de página de revista ou tablóide, de acordo com o artigo 20 da Resolução nº22.718/08 (artigo 43 da Lei nº9.504/97):

"Propaganda eleitoral. Imprensa. Anúncio pago. Limitações. Jornal de dimensões diversas do tipo padrão e tablóide. Art. 43 da Lei nº 9.504/97. Integração da norma jurídica. Ainda que o tamanho do jornal não corresponda exatamente ao tipo padrão ou tablóide, por analogia há de se estender ao caso regra que estabelece limitações ao tamanho da propaganda paga, em homenagem ao princípio que visa impedir total desigualdade entre candidatos em face do poder econômico. Hipótese em que as dimensões do periódico mais se aproximam das do tablóide. Propaganda que não excede a 1/4 de página. Observância do limite legal. Recurso não conhecido” (Ac. nº15.898, de 7.10.99, rel. Min. Eduardo Alckmin.)

“(...) Propaganda eleitoral. Matéria paga. Multa imposta ao jornal. Em se tratando de matéria paga, os veículos de comunicação devem atentar para os limites objetivos estabelecidos n° caput do art. 43 da Lei nº 9.504/97. (...)" NE: Partidos coligados que, isoladamente e na mesma edição de jornal, publicam propaganda eleitoral paga de candidato a governador do estado, extrapolando o espaço máximo. Responsabilidade concorrente da empresa jornalística”  (Ac. nº1.930, de 5.10.99, rel. Min. Eduardo Alckmin).

A legislação eleitoral consagra ainda, a necessidade de constar o nome da coligação nas propagandas realizadas, de acordo com o caput do artigo 242 do Código Eleitoral.

No mesmo diapasão, a Lei nº9.504/97 (§2º do artigo 6º) e a Resolução 22.718 (art. 15) exigem a exposição do nome da coligação, legendas dos partidos coligados e números de CPF ou CNPJ do responsável pela confecção:

"Art. 6º É facultado aos partidos políticos, dentro da mesma circunscrição, celebrar coligações para eleição majoritária, proporcional, ou para ambas, podendo, neste último caso, formar-se mais de uma coligação para a eleição proporcional dentre os partidos que integram a coligação para o pleito majoritário.

(...)

§2º Na propaganda para eleição majoritária, a coligação usará, obrigatoriamente, sob sua denominação, as legendas de todos os partidos que a integram; na propaganda para eleição proporcional, cada partido usará apenas sua legenda sob o nome da coligação.”

 “Art. 15. Independe da obtenção de licença municipal e de autorização da Justiça Eleitoral a veiculação de propaganda eleitoral pela distribuição de folhetos, volantes e outros impressos, os quais devem ser editados sob a responsabilidade do partido político, da coligação ou do candidato (Lei nº 9.504/97, art. 38).

Parágrafo único. Todo material impresso de campanha eleitoral deverá conter o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do responsável pela confecção, bem como de quem o contratou, e a respectiva tiragem.”
No presente caso, a propaganda sub judice inegavelmente foi divulgada irregularmente, seja por omissão de certos dados, seja por não respeitar o limite imposto pela legislação eleitoral. Verifica-se, por exemplo, que a propaganda da representada Ana Casagrande, notadamente infringiu a legislação supra mencionada, pois não fez constar o nome da coligação, das respectivas legendas e nem do CNPJ necessário (fls.07).

Quanto aos valores cominados para a pena de multa, nota-se a perfeita sintonia com a legislação, já que compreende sua função penalizadora e seu caráter educativo. Ademais, o valor muito baixo de eventual multa seria insuficiente para inibir a reincidência de irregularidades eleitorais. Nesse sentido, deve ser o valor da multa mantida a fim de se evitar que se torne válido o custo/benefício da propaganda indevida.

Diante de todo o exposto, o Ministério Público Eleitoral se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente recurso inominado, a fim de que seja mantida a sentença guerreada, com a conseqüente ratificação das penalidades de multa impostas ao periódico “Jornal Regional Notícias”.

Cuiabá/MT, 03 de julho de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE 

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 
�	CONEGLIAN, Olivar. Propaganda eleitoral. 9 ed. Curitiba: Juruá, 2008, p.80.
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